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INDICAÇÃO

Indica ao Poder Executivo Estadual, que seja
concedido o vale-alimentação proposto na Lei nO
794/98, a todos os servidores lotados no
Departamento de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER.

o parlamentar que a presente subscreve, indica na forma
regimental ao Poder Executivo Estadual a necessidade de conceder o vale-alimentação
proposto na Lei nO794/98, a todos os servidores lotados no Departamento de Estradas de
Rodagem e Transportes - DER.
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Sen res Parlamentares, nossa propositura tem a finalidade de

cumprir o disposto na Lei nO794/98, que estende o benefício da Lei nO770/97, sobre o auxílio-

alimentação aos servidores públicos da Administração Direta, Autarquias e Fundações do

Estado de Rondônia. Atualmente várias Secretarias do Executivo dispõe desse auxílío-

alimentação, porém os servidores do DER não percebem o que é de direito. Precisamos ajudar

esses trabalhadores que tem nesse benefício uma forma de melhorar sua renda e proporcionar

uma vida melhor para sua família.


